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Inteiro Teor – Decreto nº 53.987/2018 

Inteiro Teor – Decreto nº 53.988/2018 

 

Conforme previu o Convênio ICMS 190/2017 na sua Cláusula Segunda, inciso I, a primeira etapa da convalidação dos 

incentivos se dará com a publicação, no Diário Oficial de cada Estado, de todos os atos normativos relativos a 

incentivos fiscais concedidos sem o amparo do CONFAZ até 8 de agosto de 2017. Para os atos vigentes até essa data, 

a publicação no DOE deve ocorrer até 29 de março de 2018, e para os atos não mais vigentes, até 30 de setembro de 

2018. 

Dando continuidade a essa etapa de divulgação no DOE, o Estado do Rio Grande do Sul publicou, no Diário Oficial de 28 

de março, os Decretos nº 53.987/2018 e nº 53.988/2018, que relacionam mais atos normativos a serem convalidados.  

Como medida para facilitar o acompanhamento da relação de incentivos já publicados, os Decretos alteraram os Anexos 

de Decretos já publicados anteriormente (Decreto nº 53.898/2018 e Decreto nº 53.912/2018), permitindo a unificação 

das informações. 

Foram relacionados nos Decretos Atos Normativos vigentes até 8 de a agosto de 2017, relacionando dispositivos já 

revogados ou alterados por legislações supervenientes (como indicado em itens da coluna 9 Observações), como forma 

de permitir as remissões e anistias em relação a autuações que tiveram com base tais legislações.   

mailto:contec@fiergs.org.br
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=260104
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=260104
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=260108
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Conforme já mencionado no Comunicado Técnico nº 30, de 21 de dezembro de 2017, indicamos às empresas que 

verifiquem com atenção se algum incentivo fiscal de grandes blocos, geralmente incluídos no RICMS, não foi publicado 

até o momento, para que seja feito contato com a Sefaz/RS e o referido incentivo seja publicado no DOE até 

29/03/2018.  Em caso de ausência, a inclusão deverá ser solicitada à Secretaria da Fazenda, podendo ocorrer a 

retificação na publicação do próximo Decreto, obedecido o prazo de 29/03/2018. Para tanto, sugerimos a consulta pelo 

link ao Anexo Único do Decreto nº 53.898/18, onde consta a consolidação da relação de todos os incentivos publicados 

em cumprimento ao Convênio ICMS 190/2017. Para facilitar, também estamos enviando conjuntamente a este 

Comunicado a relação consolidada dos incentivos atualizada até 28 de março de 2018.   

A FIERGS, por intermédio do Conselho de Assuntos Tributários, Legais e Cíveis (Contec), permanece atenta às 

publicações complementares dos incentivos fiscais e fica à disposição para auxiliar na interlocução com a Sefaz/RS 

quanto às publicações de incentivos eventualmente faltantes.  

Ademais, salientamos que os incentivos fiscais concedidos por outras unidades da Federação que foram glosados ou 

são passíveis de glosa deverão ser publicados pela respectiva Secretaria da Fazenda, razão pela qual sugerimos 

atenção às publicações feitas também por estes Estados. 

Por fim, recordamos que a reunião e guarda de todos os documentos relativos aos benefícios também se faz muito 

importante neste momento, em especial quanto aos benefícios objeto de discussão judicial pelas empresas. Isso 

porque, conforme calendário do Convênio ICMS 190/2017, após o prazo para publicação no DOE/RS, a Secretaria da 

Fazenda deverá realizar a juntada de todos os documentos relativos aos atos concessivos dos benefícios (como Termos 

de Acordo, Protocolo de Intenções, sejam eles conferidos pela própria Secretaria da Fazenda ou por outras Secretarias 

do Governo do Estado, mas que impliquem benefício fiscal de ICMS) no Portal Nacional da Transparência Tributária 

instituído pelo CONFAZ. Abaixo, reproduzimos os Anexos dos Decretos publicados hoje. Para a leitura completa das 

publicações no Diário Oficial do Estado, sugerimos o acesso pelos hiperlinks citados no topo deste Comunicado. 

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

 

Decreto nº 53.987/2018 

ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM (2) ATOS (3) NÚMERO (4) EMENTA OU ASSUNTO 

(5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

OBSERVAÇÕES

(9) 

3.5 Decreto Decreto 

41.625, de 

21/05/2002 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

enquadrados no 

Programa Carne de 

Qualidade ou que 

integrarem o Programa 

AGREGAR-RS CARNES 

em operações com gado 

vacum, ovino ou 

bufalino 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

XI 

22/05/2002 01/04/2002 - 

3.8 Decreto Decreto 

44.228, de 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso XI 

30/12/2005 01/01/2006 Publicado na 1ª 

edição do DOE 

http://www.fiergs.org.br/pt-br/assuntos-tribut%C3%A1rios-e-legais/comunicados-tecnicos-contec
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=259719
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ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM (2) ATOS (3) NÚMERO (4) EMENTA OU ASSUNTO 

(5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

OBSERVAÇÕES

(9) 

29/12/2005 enquadrados  no 

Programa Carne de 

Qualidade ou que 

integrarem o Programa 

AGREGAR-RS CARNES 

em operações com gado 

vacum, ovino  ou 

bufalino 

Revogador 

3.49 Decreto Decreto 

50.567, de 

20/08/2013 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

enquadrados  no 

Programa Carne de 

Qualidade ou que 

integrarem o Programa 

AGREGAR-RS CARNES 

em operações com gado 

vacum, ovino ou 

bufalino. 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso XI 

21/08/2013 21/08/2013 Revogador 

3.50 Instrução 

Normativa 

Instrução 

Normativa 

026/12, de 

10/04/2012 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

enquadrados  no 

Programa Carne  de Qualidade  ou que integrarem o Programa AGREGAR-RS    CARNES 

em  operações  com 

gado vacum, ovino  ou 

bufalino 

IN 045/98, 

Título I, Capítulo 

V, Seção 12.0 

12/04/2012 12/04/2012 - 

38.5 Decreto Decreto 

49.837, de 

19/11/2012 

Redução da base de 

cálculo nas saídas 

internas com 

medicamentos que 

compõem a cesta 

básica de 

medicamentos 

RICMS, Livro I, 

Art. 23, Inciso 

VIII, e Apêndice V 

20/11/2012 20/11/2012 - 

39.3 Lei Lei 14.805, 

de    

29/12/2015 

Redução de base de 

cálculo nas saídas de 

produtos acabados de 

informática e 

automação (Apêndice 

III) 

Art. 2º, Inciso XI, 

e Art. 5º 

30/12/2015 30/12/2015 - 

39.14 Decreto Decreto 

47.719, de 

28/12/2010 

Redução de base de 

cálculo nas saídas de 

produtos acabados de 
informática  e 
automação 

RICMS, Livro I, Art. 

23, Inciso XVI, e 

Apêndice 
XIII 

29/12/2010 29/12/2010 - 

39.15 Decreto Decreto 

47.837, de 

15/02/2011 

Redução de base de 

cálculo nas saídas de 

produtos acabados de 

informática e 

automação 

RICMS, Livro I, 

Art. 23, Inciso 

XVI, e Apêndice 
XIII 

16/02/2011 16/02/2011 - 
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ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM (2) ATOS (3) NÚMERO (4) EMENTA OU ASSUNTO 

(5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

OBSERVAÇÕES

(9) 

39.16 Decreto Decreto 

48.815, de 

19/01/2012 

Redução de base de 

cálculo nas saídas de 

produtos acabados de 

informática e 

automação 

RICMS, Livro I, 

Art. 23, Inciso 

XVI, e Apêndice 
XIII 

20/01/2012 20/01/2012 - 

39.17 Decreto Decreto 

48.874, de 

15/02/2012 

Redução de base de 

cálculo nas saídas de 

produtos acabados de 

informática e 

automação 

RICMS, Livro I, 

Art. 23, Inciso 

XVI, e Apêndice 
XIII 

16/02/2012 20/01/2012 - 

39.18 Decreto Decreto 

49.668, de 

05/10/2012 

Redução de base de 

cálculo nas saídas de 

produtos acabados de 

informática e 

automação 

RICMS, Livro I, 

Art. 23, Inciso 

XVI, e Apêndice 
XIII 

08/10/2012 29/12/2010 - 

39.19 Decreto Decreto 

51.244, de 

05/03/2014 

Redução de base de 

cálculo nas saídas de 

produtos acabados de 

informática e 

automação 

RICMS, Livro I, 

Art. 23, Inciso 

XVI, e Apêndice 

XIII 

06/03/2014 01/03/2014 - 

39.20 Decreto Decreto 

52.938, de 

09/03/2016 

Redução de base de 

cálculo nas saídas de 

produtos acabados de 

informática e 

automação 

RICMS, Livro I, 

Art. 23, Inciso 

XVI, e Apêndice 
XIII 

10/03/2016 01/03/2016 - 

41.6 Decreto Decreto 

41.375, de 

30/01/2002 

Redução da base de 

cálculo nas saídas 

internas e nos 

recebimentos do 

exterior de veículos 

automotores 

RICMS, Livro I, 

Art. 23, Inciso 

XXI, e Apêndice 

XXII 

31/01/2002 10/01/2002 - 

41.7 Decreto Decreto 

51.209, de 

14/02/2014 

Redução da base de 

cálculo nas saídas 

internas e nos 

recebimentos do 

exterior de veículos 

automotores 

RICMS, Livro I, 

Art. 23, Inciso 

XXI, e Apêndice 

XXII 

17/02/2014 17/02/2014 - 

80.2 Lei Lei 11.196, 

de    

15/07/1998 

Veda a concessão, 

manutenção, 

prorrogação ou 

implementação de 

incentivos fiscais ou 

financeiros à empresa 

que não aderir ao 

Programa Estadual de 

Solidariedade. 

Art. 4º, Inciso V, 

e Art. 5º 

16/07/1998 16/07/1998 - 

80.3 Decreto Decreto 

39.227, de 

Regulamenta o Programa Estadual de Solidariedade,   instituído 

pela  Lei 11.196/98 

- 30/12/1998 30/12/1998 - 
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ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM (2) ATOS (3) NÚMERO (4) EMENTA OU ASSUNTO 

(5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

OBSERVAÇÕES

(9) 

29/12/1998 

82.18 Decreto Decreto 

39.227, de 

29/12/1998 

Fundo de Fomento 

Automotivo do Estado 

do Rio Grande do Sul - 

FOMENTAR/RS - crédito 
presumido 

- 30/12/1998 30/12/1998 - 

124.6 Decreto Decreto 

51.704, de 

31/07/2014 

Redução da base de 

cálculo do débito de 

responsabilidade por 

substituição tributária 

nas operações com 

medicamentos similares 

RICMS, Livro III, 

Art. 105, § 2º, e 

Apêndice XXXII 

01/08/2014 01/08/2014 Revogador 

129.48 Lei Lei 11.196, 

de    

15/07/1998 

Fundo Operação 

Empresa - FUNDOPEM- 

RS     (Lei     6.427/72) - 

Crédito Presumido 

Art. 4º, Inciso I, e 

Art. 5º 

16/07/1998 16/07/1998 - 

129.49 Lei Lei 11.278, 

de    

18/12/1998 

Fundo Operação 

Empresa - FUNDOPEM- 

RS     (Lei     6.427/72) - 

Crédito Presumido 

- 21/12/1998 21/12/1998 - 

129.50 Decreto Decreto 

39.227, de 

29/12/1998 

Fundo Operação 

Empresa - FUNDOPEM- 

RS     (Lei     6.427/72) - 

Crédito Presumido 

- 30/12/1998 30/12/1998 - 

130.3 Lei Lei 14.805, 

de    

29/12/2015 

Dispõe sobre o 

Programa Especial de 

Incentivo à Geração de 

Empregos - NOSSO 

EMPREGO/RS  -   Crédito 
Presumido 

Art. 4º 30/12/2015 30/12/2015 Revogador 

131.1 Lei Lei 11.916, 

de    

02/06/2003 

Fundo Operação 

Empresa do Estado do 

Rio Grande do Sul - 

FUNDOPEM-RS         

(Lei 11.028/97) -      

Crédito Presumido 

Art. 17 e Art. 19 03/06/2003 03/06/2003 Republicado 

em 

04/06/2003. 

Revogador. 

131.3 Lei Lei 11.196, 

de    

15/07/1998 

Fundo Operação 

Empresa do Estado do 

Rio Grande do Sul - 

FUNDOPEM-RS (Lei 

11.028/97) - Crédito 
Presumido 

Art. 4º, Inciso II,  

e Art. 5º 

16/07/1998 16/07/1998 - 

131.4 Lei Lei 11.278, 

de    

18/12/1998 

Fundo Operação 

Empresa do Estado do 

Rio Grande do Sul - 

FUNDOPEM-RS         

(Lei 11.028/97)      -      

Crédito Presumido 

- 21/12/1998 21/12/1998 - 
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ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM (2) ATOS (3) NÚMERO (4) EMENTA OU ASSUNTO 

(5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

OBSERVAÇÕES

(9) 

131.5 Decreto Decreto 

39.227, de 

29/12/1998 

Fundo Operação 

Empresa do Estado do 

Rio Grande do Sul - 

FUNDOPEM-RS  (Lei 

11.028/97)  -Crédito 

Presumido 

- 30/12/1998 30/12/1998 - 

138.5 Decreto Decreto 

45.347, de 

26/11/2007 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

fabricantes nas saídas 

para o território 

nacional de produtos 

de informática de 

fabricação própria 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

VIII, e Apêndice 

XIV 

27/11/2007 27/11/2007 - 

138.6 Decreto Decreto 

47.713, de 

27/12/2010 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

fabricantes nas saídas 

para o território 

nacional de produtos 

de informática de 

fabricação própria 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

VIII, e Apêndice 

XIV 

28/12/2010 28/12/2010 - 

149.3 Decreto Decreto 

47.040, de 

05/03/2010 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

industriais e aos seus 

centros de distribuição 

nas saídas para o 

território nacional de 

queijo 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

XXVI 

08/03/2010 01/02/2010 Em relação às 

Notas 01 e 02, 

o termo inicial 

é 01/09/1997 

151.3 Lei Lei 11.196, 

de    

15/07/1998 

Dispõe sobre o Fundo 

de Desenvolvimento 

para Complexos 

Industriais - FDI/RS -         

Crédito Presumido 

Art. 4º, Inciso IV, 

e Art. 5º 

16/07/1998 16/07/1998 - 

151.8 Decreto Decreto 

39.227, de 

29/12/1998 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

beneficiários em 

projeto de fomento 

previsto na Lei nº 

11.085/98 (FDI/RS) 

- 30/12/1998 30/12/1998 - 

154.3 Decreto Decreto 

42.413, de 

04/09/2003 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

fabricantes nas saídas 

internas de linguiças, 

mortadelas, salsichas e 

salsichões. 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

XXXV 

05/09/2003 01/08/2003 - 

157.1 Decreto Decreto 

44.800, de 

21/12/2006 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

fabricantes de produtos 

comestíveis, cozidos e 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

XXXVIII 

22/12/2006 22/12/2006 Revogador 
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ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM (2) ATOS (3) NÚMERO (4) EMENTA OU ASSUNTO 

(5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

OBSERVAÇÕES

(9) 

enlatados, onstituídos, 

preponderantemente, 

de carne de gado vacum 

ou de aves ou dos 

demais produtos 

resultantes do abate 

desses animais. 

190.2 Lei Lei 11.296, 

de    

29/12/1998 

Dispõe sobre o 

Programa de Crédito 

Educativo - PROCRED e 

sobre o Programa 

Comunitário de Ensino 

Superior - PROCENS - 

Crédito Presumido 

- 30/12/1998 30/12/1998 - 

199.2 Decreto Decreto 

45.191, de 

30/07/2007 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

industriais nas saídas 

interestaduais de 

produtos comestíveis 

industrializados de 

carnes de aves e suínos 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

LXXXIII 

31/07/2007 01/08/2007 - 

201 Decreto Decreto 

45.037, de 

27/04/2007 

Crédito presumido às 

empresas que 

mantenham contratos 

de sistema de 

integração com 

produtores nas saídas 

de milho de pipoca e 

milho de pipoca para 

microondas, produzidos  

neste Estado 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

LXXXV 

30/04/2007 01/04/2007 - 

202 Decreto Decreto 

45.158, de 
17/07/2007 

Crédito presumido aos 

fabricantes de 

munições 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 
LXXXVI 

18/07/2007 01/07/2007 - 

205.2 Decreto Decreto 

48.161, de 

14/07/2011 

Crédito presumido às 

empresas fabricantes 

nas saídas internas, 

decorrentes de venda, e 

nas saídas 

interestaduais de 

tomates preparados ou 

conservados, "ketchup" 

e molhos de tomate, de 

produção própria 

realizada neste Estado. 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

LXXXIX 

15/07/2011 01/07/2011 Revogador 

219.5 Decreto Decreto 

47.346, de 

01/07/2010 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

industriais fabricantes 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

CIV, e 

02/07/2010 01/07/2010 - 
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ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM (2) ATOS (3) NÚMERO (4) EMENTA OU ASSUNTO 

(5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

OBSERVAÇÕES

(9) 

nas saídas de 

máquinas e aparelhos 

importados do exterior 

Apêndice XXXVI 

231.1 Decreto Decreto 

47.702, de 
23/12/2010 

Crédito presumido às empresas  fabricantes  de 

produtos  farmacêuticos 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 
CXVII 

24/12/2010 01/01/2011 - 

255.1 Lei Lei 14.185, 

de    

28/12/2012 

Dispõe sobre a 

produção, 

industrialização, 

circulação e 

comercialização da 

erva- mate, seus 

derivados e congêneres 

e cria o Fundo de 

Desenvolvimento e Inovação da Cadeia Produtiva  da  Erva-Mate do  Estado - FUNDOMATE 

-  Crédito Presumido 

- 31/12/2012 31/12/2012 Publicado na 1ª 

edição do DOE 

276 Decreto Decreto 

52.586, de 

08/10/2015 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

industriais fabricantes 

de armas e munições 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, Inciso 

CLXIV 

09/10/2015 01/09/2015 - 

300 Decreto Decreto 

45.634, de 

29/04/2008 

Parcela e concede 

prazo para pagamento 

do ICMS-ST sobre o 

estoque quando da 

inclusão da mercadoria 

na ST  

RICMS, Livro V, 

Art. 20 

30/04/2008 01/05/2008 Revogador 

306.1 Lei Lei 10.183, 

de    

26/05/1994 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

comerciais 

exclusivamente 

varejistas nas vendas a 

prazo 

Art. 3º, Inciso III 27/05/1994 27/05/1994 Revogador 

306.2 Decreto Decreto 

35.300, de 

20/06/1994 

Crédito presumido aos 

estabelecimentos 

comerciais 

exclusivamente 

varejistas nas vendas a 

prazo 

Art. 1º 21/06/1994 27/05/1994 Revogador 
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Decreto nº 53.988/2018 

 

ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM (2) ATOS (3) NÚMERO (4) EMENTA  OU ASSUNTO 

(5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

OBSERVAÇÕES

(9) 

307.1 Lei Lei 6.595, de 

17/09/1973 

Autorização para 

concessão de incentivos 

fiscais      às     indústrias 
(PROEDI)  

- 17/09/19
73 

17/09/1973 - 

307.2 Lei Lei 11.143, 

de    

04/05/1998 

Autorização para 

concessão de incentivos 

fiscais      às     indústrias 
(PROEDI) 

Art. 1º 05/05/19
98 

05/05/1998 - 

307.3 Decreto Decreto 

32.666, de 

27/10/1987 

Dispõe sobre o 

Programa Estadual de 

Desenvolvimento 
Industrial  - PROEDI 

- 28/10/19
87 

28/10/1987 - 

307.4 Decreto Decreto 

32.855, de 

03/06/1988 

Dispõe sobre o 

Programa Estadual de 

Desenvolvimento 
Industrial  - PROEDI 

Art. 30 e 
Art. 32 

03/06/19
88 

03/06/1988 - 

 

ATOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

 

Decreto nº 53.987/2018 

 

ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM 

(2) 

ATOS (3) NÚMERO  

(4) 

EMENTA OU 

ASSUNTO (5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

TERMO 

FINAL (9) 

OBSERVAÇÕES 

(10) 

3.3 Lei Lei 10.908, 

de 

30/12/1996 

Crédito presumido 
aos 
estabelecimentos 
enquadrados no 
Programa Carne de 
Qualidade, em 
operações  com   
gado vacum  ou 
bufalino. 

Art. 1º, 

Número 1 
31/12/1996 01/11/1996 18/12/2008 Retificado em 

10/01/1997 

3.4 Lei Lei 11.072, 
de 

30/12/1997 

Crédito presumido 
aos 
estabelecimentos 
enquadrados no 
Programa  Carne   
de Qualidade, em 
operações   com  
gado vacum  ou 
bufalino. 

Art. 1º, Inciso 
V 

31/12/1997 31/12/1997 18/12/2008 Republicado 
em 

07/01/1998 

3.8 Decreto Decreto 

37.699, de 

26/08/1997 

Crédito presumido 

aos 

estabelecimentos 

enquadrados no 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, 

Inciso XI 

27/08/1997 01/09/1997 31/03/2002 Retificado em 

08/09/1997 

e 

18/09/1997 
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ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM 

(2) 

ATOS (3) NÚMERO  

(4) 

EMENTA OU 

ASSUNTO (5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

TERMO 

FINAL (9) 

OBSERVAÇÕES 

(10) 

Programa Carne 

de Qualidade ou que integrarem o Programa AGREGAR-RS CARNES   em 

operações com 

gado vacum, ovino 

ou bufalino 

3.9 Decreto Decreto 

38.205, de 

17/02/1998 

Crédito presumido 

aos 

estabelecimentos 

enquadrados no 

Programa Carne 

de Qualidade ou que integrarem o Programa AGREGAR-RS CARNES   em 

operações com 

gado vacum, ovino ou 
bufalino 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, 

Inciso XI 

18/02/1998 31/12/1997 31/03/2002 Retificado em 

27/02/1998 

3.10 Decreto Decreto 

38.665, de 

09/07/1998 

Crédito 

presumido aos 

estabelecimentos 

enquadrados  no 

Programa Carne 

de Qualidade ou que integrarem o Programa AGREGAR-RS CARNES   em 

operações   com   

gado vacum,ovino 

ou  bufalino 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, 

Inciso XI 

10/07/1998 01/05/1998 31/03/2002 - 

4.6 Decreto Decreto 

51.077, de 

27/12/2013 

Crédito 

presumido aos 

estabelecimentos 

enquadrados no 

Programa Carne 

de Qualidade ou que integrarem o Programa AGREGAR-RS CARNES   em 

operações com 

gado vacum, ovino 

ou bufalino 

RICMS, Livro I, 

Art. 32, 

Inciso XI 

30/12/2013 30/12/2013 30/12/2013 - 

4.19 Resoluçã
o 

11ª, 

Resolução 

032/2002, 

de 
07/08/2002 

Dispõe sobre  os 

prazos de  

habilitação no 

programa 

- 19/11/2002 19/11/2002 01/10/2003 - 

 

Decreto 53.988/2018 

 

ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM 

(2) 

ATOS (3) NÚMERO  

(4) 

EMENTA OU 

ASSUNTO (5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

TERMO 

FINAL (9) 

OBSERVAÇÕES 

(10) 

6 Decreto Decreto 

22.964, de 

31/12/1973 

Regulamenta a Lei 

nº 6.595/73, que 

concede 

- 31/12/1973 31/12/1973 27/10/1987 - 
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ANEXO ÚNICO 

ATOS NORMATIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 

ITEM 

(2) 

ATOS (3) NÚMERO  

(4) 

EMENTA OU 

ASSUNTO (5) 

DISPOSITIVO 

ESPECÍFICO 
(6) 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 
NO DOE (7) 

TERMO INICIAL 

(8) 

TERMO 

FINAL (9) 

OBSERVAÇÕES 

(10) 

incentivos às 

indústrias – 

PROEDI. 

 

 

 

Sendo o que cabia informar no momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 


